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			Prefácio


			Flávio Tavares
Jornalista e escritor


			Este livro aborda um tema novo que, a cada dia, marca mais profundamente a sociedade moderna. Assim, neste aspecto, é uma obra revolucionária ao apresentar o Direito Preventivo como necessidade premente a nortear as relações sociais. Em minúcias, José Aymay perpassa diferentes etapas históricas em que o direito limitou-se a ser reparador até chegar ao período atual da modernidade, em que a prevenção do futuro possível dano é fundamental e necessário.


			Mostra que o direito não é um instrumento que se atenha ao pós-fato e vai interpretá-lo como instrumento preventivo, que se antecede ao fato. Numa exaustiva análise, mostra diferentes estágios da humanidade, vai da Grécia a Roma antigas até chegar à etapa atual do capitalismo. Aí, o futuro pertencerá a quem souber libertar-se da ideia tradicional do trabalho como obrigação ou dever, sendo capaz de uma mistura de atividades em que o trabalho se confunda com tempo livre, com estudo e, até mesmo, com o ócio criativo.


			Versátil, minucioso e criativo, José Aymay se estriba em diferentes autores de áreas tão díspares como Direito, Filosofia, Economia e História de anos ou séculos atrás.


			Cita Karl Marx e faz aparecer o filme Tempos Modernos, de Chaplin, como corolário de uma época em que progresso e desumanização caminham juntos e, em determinados momentos, se fundem numa coisa só.


			Estribado na ciência do Direito, este livro nos leva, assim, àquilo que a sabedoria popular através dos séculos resumiu numa frase simples e profunda: mais vale prevenir do que remediar.


		




		

			“O Direito não é primariamente um ordenamento jurídico coativo, mas sim um alívio para as expectativas.”


			(Niklas Luhmann)


		




		

			Resumo


			A sociedade tem se caracterizado cada vez mais pelo desenvolvimento de negócios de risco. Em busca de um bem viver momentâneo, deixa-se de levar em consideração, quando das decisões, o futuro. As transações são desenvolvidas dentro de uma lógica capitalista em que o risco é visto como possibilidade de novas oportunidades, pois até mesmo quando há ocorrência de desastres, a economia passa a ser fomentada por políticas de reparação de danos. Porém, existem danos que, em razão de sua magnitude, são irreparáveis e comprometem, inclusive, as futuras gerações. Assim, este livro consiste na estruturação de um Direito Preventivo, com vistas a reduzir as possibilidades das atividades de riscos desenvolvidos numa sociedade complexa e contingente, que tem nos negócios uma de suas possibilidades de desenvolvimento, mas também de frustração. Esse Direito Preventivo será pensado a partir da teoria sistêmica autopoiética de Niklas Luhmann como um instrumento de resposta que está disposto a dialogar com o futuro para que não haja vantagem apenas para quem implementa produtos ou serviços na sociedade, mas também sejam sustentáveis e criem possibilidades para que a comunidade possa bem viver o presente, criando, ainda, meios de bem viver às futuras gerações. A base dessa análise preventiva do direito também parte das premissas dos estudos realizados pelo Prof. Dr. Délton Winter de Carvalho, mais especificamente os planos de contingência e gestão de riscos, tão importantes para que as expectativas de futuro não sejam frustradas pelo solipsismo que, muitas vezes, é pensado a partir de uma lógica lucrativa desenfreada. Para reduzir os riscos e perigos criados e fomentados na sociedade, foram utilizados acoplamentos estruturais entre direito, política e economia, sendo o acoplamento feito por meio da Constituição Federal, que é o instrumento de adequação que permite o equilíbrio entre a livre iniciativa e o desenvolvimento sustentável.


			Palavras-chave: Direito Preventivo. Negócios. Risco. Complexidade e Contingência.
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			1 Introdução


			A sociedade de hoje sofre os impactos advindos da modernidade e, de mãos dadas com o capitalismo, cada vez mais tem se caracterizado pela realização de negócios de risco. Vive-se numa sociedade de constantes mutações estruturais, em que o novo se torna velho mesmo antes de se ossificar, muito embora as transições históricas sejam marcadas por uma racionalidade que se ampara na vontade e no desejo de conservar a própria existência humana. Como demonstração dessas fases tem-se a passagem do estado de natureza para o estado civil, marco do desenvolvimento civilizatório em que o homem assumiu uma espécie de risco que, para o contexto da época, estava relacionado ao medo de extinção do homem pelo próprio homem. Esse mesmo homem, sempre em busca de melhores condições de vida, chega à modernidade e teme que, hoje em dia, os riscos produzidos na sociedade que ele outrora idealizou para que pudesse (sobre)viver tenha assumido altos níveis destrutivos, níveis até então desconhecidos na história da vida humana na Terra.


			O homem abandona o ócio, institui-se como cidadão e passa a realizar negócios. Então a sociedade contemporânea passa a ter nos negócios, que são desenvolvidos em seu ambiente complexo e contingente, uma de suas possibilidades de bem viver, mas também de se frustrar. O ambiente social cada vez mais se caracteriza pelas incertezas produzidas, pois a modernidade cria um modo de produção que a tudo abarca, exceto solidez e estabilidade. A lógica capitalista de geração de riqueza passa a estabelecer o risco como algo necessário, pois esse sistema pressupõe indivíduos relacionados a partir de mecanismos que se utilizam do risco para implementar negócios.


			Mas importa destacar que o capitalismo não é abordado no objetivo de estabelecer discussões ideológicas, mas para ser observado e levado em consideração por ser o sistema que está posto e que encontrou na modernidade sua mola propulsora. A sociedade em busca de bem viver acaba criando seus próprios riscos, sendo de grande relevância a construção de meios de controle para que o futuro não pereça diante da possibilidade de que a decisão tomada no passado reste frustrada no amanhã. Esse é o ponto que irrita o direito a quebrar o paradigma de um ordenamento coativo e pós-fato, para se estruturar como um sistema de alívio para as expectativas. Desse modo, dialogando com o futuro para que as decisões estejam amparadas por instrumentos de controle dos riscos, tudo para viabilizar o presente e o futuro.


			O diálogo que o direito estabelecerá com o futuro adotará o risco como algo a ser sempre analisado, até porque não se pode comprometer as futuras gerações, que sequer puderam participar do momento histórico em que os riscos foram produzidos.


			Assim, a ideia de Direito Preventivo é pensada e estruturada a partir da epistemologia da teoria sistêmica autopoiética de Niklas Luhmann, por conta de seu caráter multidisciplinar. Esse passa a ser o referencial teórico para o desenvolvimento estrutural de um direito preocupado não só com a reparação de danos, mas fundamentalmente com as possibilidades de evitá-los.


			É a partir de Niklas Luhmann que se observa o ambiente complexo e contingente do mundo dos negócios, sendo essa uma caracterização que ocorre a partir das inúmeras possibilidades de eventos. Os negócios são dinâmicos e exigem decisões constantes. Em consequência, os critérios para que tais decisões não sofram os efeitos da contingência deverão ser analisados e estruturados por meio de mecanismos de gestão de riscos, para que as possibilidades apontadas quando da implementação do negócio e as expectativas geradas pela sociedade em razão dele não tenham como resultado danos futuros.


			Nesse sentido, o direito, como comunicação, surge como estrutura de amparo para a sociedade, generalizando, de forma congruente, as expectativas normativas no objetivo de reduzir os riscos produzidos pelos negócios desenvolvidos em seu ambiente. Sendo assim, o estudo aqui desenvolvido procura criar as condições de prevenção e mitigação dos riscos, atribuindo a este uma nova importância racional, não no sentido de inviabilizar os negócios, mas para torná-los mais sustentáveis. Para tanto, a metodologia utilizada teve por base o método sistêmico de comunicação. A partir do acoplamento estrutural que ocorre na Constituição da República de 1988 entre os sistemas do direito, da política e da economia, envolvidos quando os danos provocados pelo desenvolvimento desenfreado de um negócio acabam comprometendo o sistema do meio ambiente, do sistema social e das futuras gerações.


			Diante desse cenário, no qual o risco é uma variável a ser constantemente observada quanto às decisões, eis o problema a ser enfrentado: qual a base metodológica que pode dar suporte para o desenvolvimento de um Direito Preventivo? Ou, articulando de outra forma o problema: de que maneira o direito poderia se estruturar no sentido de estabelecer um diálogo com o futuro no objetivo de reduzir riscos?


			Buscando responder a essa problemática, as hipóteses foram desenvolvidas em três etapas, cada uma delas em capítulo específico.


			O primeiro capítulo aborda o tema “Do estado de natureza aos negócios da sociedade complexa e contingente”, o segundo trabalha a “Autopoiese e Direito Preventivo” e o último capítulo apresenta o “Sistema de comunicação e plano de prevenção”.


			Para o primeiro capítulo, busca-se a descrição do abandono do ócio e a valorização dos negócios pelo homem, bem como a evolução histórica da ação humana que abdica de seu estado de natureza para criar o Estado social, pautado numa racionalidade em busca do bem-viver. Essa constante busca pelo bem-viver fez com que o homem encontrasse, na modernidade, uma lógica pautada no capitalismo, em que os negócios passam a necessitar sempre de novidades para poder competir num mercado marcado pela acirrada concorrência. Assim, a sociedade passa a ser exposta a riscos até então desconhecidos, advindos de decisões tomadas quanto a implementação dos negócios, sendo os próprios riscos, muitas vezes, explorados como forma de negócio. A exemplo disso, temos as apólices de seguros marítimos, surgidas durante os séculos XVI e XVII, quando os exploradores ocidentais partiam para as viagens que os levaram a todas as partes do mundo.


			Assim, diante da característica arriscada dos negócios, bem como em razão dos impactos negativos que os danos provocados por determinados negócios não sustentáveis causam aos sistemas do meio ambiente, social e às futuras gerações, exsurge como possibilidade de redução e gestão de risco a ideia de Direito Preventivo. Essa forma de pensar o direito parte do pressuposto que ele não deverá operar apenas como um ordenamento jurídico coativo, mas, sim, como um alívio para as expectativas, gerenciando e mitigando os riscos produzidos pelos negócios na atual sociedade que Niklas Luhmann caracteriza como sendo complexa e contingente.


			Essa atual sociedade, que se desenvolve mediante a realização de negócios de risco, acaba explorando a contingência com base em conhecimentos científicos daquilo que é possível. Desse modo, por meio de uma autorreprodução de construção social de atuação focada na redução da contingência dos negócios, surge a ideia de um Direito Preventivo estruturado no sentido de mitigar os riscos contingenciais atrelados aos negócios, pois quanto maior o número de frustrações evitadas por meio de uma postura preventiva, maior os resultados positivos para o meio ambiente e para as futuras gerações. Tudo para que os negócios, público ou privado, consigam viabilizar o presente sem prejudicar as futuras gerações. O novo formato social não admite mais um direito acorrentado numa visão pré-industrial, sendo de extrema importância uma atuação preventiva do direito, à medida que a lógica produtiva pós-industrial opera num constante processo de que o novo se torna antiquado com rapidez, o que potencializa a exposição de riscos em razão da desenfreada utilização dos recursos ambientais.


			Dessa forma, no objetivo de compatibilizar os interesses dos negócios com os sistemas ambiental e social, o Direito Preventivo estrutura-se a partir de planejamentos sustentáveis, no que tange a efetivação de direitos das futuras gerações, para que possa assim atender de forma coevolutiva todos os sistemas da sociedade.


			No segundo capítulo, aborda-se a questão da “Autopoiese e Direito Preventivo”, sendo trabalhada a teoria da autopoiese luhmanniana como base epistemológica, de maneira que a utilização dessa teoria se dá em razão da premissa de que a sociedade é composta por vários sistemas sociais comunicativos, de modo que a não comunicação entre os sistemas provocaria apenas frustrações. Como o propósito é trabalhar um Direito Preventivo voltado à redução de riscos, mais especificamente dos riscos atrelados aos negócios desenvolvidos na sociedade, logo, a teoria proposta por Luhmann permite pensar a sociedade, o ambiente, não a partir do indivíduo, mas por meio de possibilidades de coevolução social. O direito, como comunicação, torna-se um instrumento para os negócios e para a sociedade à medida que generaliza de forma congruente as expectativas, permitindo, assim, coevoluções sociais.


			Assim, objetivando a coevolução social, levou-se em consideração um ambiente para que as mais diversas instituições da sociedade possam discutir suas vontades e pretensões, surgindo, portanto, a necessidade de acoplamentos estruturais. Dessa forma, por meio da Constituição Federal ocorre um processo autopoiético de comunicação, ou seja, a troca de comunicação entre os vários sistemas, tais como o direito, a política e a economia. A teoria proposta por Luhmann possibilita essa abordagem do Direito Preventivo por ter identificado a comunicação como sendo o único tipo de operação que produz o sistema. À medida que possui capacidade de articular operações anteriores com as subsequentes, permite a realização de negócios por meio de critérios em que os interesses privados não se sobreponham aos interesses da sociedade.


			Partindo dessa construção de Direito Preventivo, realizou-se um estudo de caso, qual seja, o desastre ocorrido quando houve o rompimento da barragem pertencente à mineradora Samarco e controlada pelas empresas Vale do Rio Doce e BHP Billiton. O caso será aqui denominado como “O desastre em Mariana”. Será possível observar que as empresas não investiram em planos de prevenção que poderiam ter evitado o desastre e, se não evitado, ao menos contribuído para a reparação ou mitigação dos danos sociais e ambientais causados. Neste estudo de caso, o suporte teórico estará embasado no Prof. Dr. Délton Winter de Carvalho, que tem dedicado seus estudos para tratar de desastres e planos de prevenção e reparação de danos. A partir daqui o suporte teórico do estudo passa a ser desenvolvido muito a partir das contribuições de Carvalho que, inclusive, sobre o tema do desastre ocorrido em Mariana, escreveu um artigo demonstrando, entre outros, a ausência da cultura dos planos de contingência e emergência, texto utilizado como umas das bases para o estudo de caso.


			No terceiro e último capítulo, trabalha-se “Sistema de comunicação e plano de prevenção”. Aqui, o Direito Preventivo é abordado como um instrumento de decisão e gestão de risco dos negócios. A dinâmica dos processos de decisão dos negócios desenvolvidos na sociedade complexa e contingente irrita o direito à medida que a sociedade passa a ser exposta a riscos e perigos de danos, muitas vezes, imensuráveis. Será demonstrado que o direito necessita de interações comunicacionais com os sistemas da sociedade para que as decisões e os planos de contingência viabilizem os negócios na mesma medida em que reduzem possibilidades de danos futuros.


			Para estruturar as decisões, apresenta-se a diferenciação entre riscos concretos e abstratos, bem como a diferenciação de risco e perigo, sendo tais distinções de fundamental importância no momento de estabelecer o tipo de plano a ser implementado, se de prevenção ou de precaução.


			A proposta deste estudo, portanto, é um modelo de plano de contingência que irá, num primeiro momento, trabalhar a precaução como fundamento da Teoria do Risco Abstrato e, em seguida, mostrar a prevenção como fundamento da Teoria do Risco Concreto, objetivando a mitigação de riscos futuros.


			Este estudo pretende ter por base a estruturação de um Direito Preventivo com vistas a possibilitar o desenvolvimento de negócios na sociedade complexa e contingente sem que ela e suas futuras gerações tenham que se sujeitar a danos e inseguranças constantes.


			Em razão da existência de decisões tomadas no passado e vividas no presente, considerando a elaboração do plano de contingência, é necessário visitar o passado, pois as expectativas já possuem um sentido pretérito, por meio de lei, que é um conjunto de expectativas institucionalizadas que dizem como a sociedade pode esperar que ela venha a se portar.


			A partir daí, faz-se possível observar que a função do Direito Preventivo não está em eliminar as inseguranças provenientes dos negócios desenvolvidos no ambiente social e nem garantir comportamentos, mas, sim, por meio da comunicação, auxiliar como um instrumento de estabilidade e redução de danos futuros.


		




		

			2 Do estado de natureza aos negócios da sociedade complexa e contingente


			2.1 O ócio suplantado pelo negócio


			Houve um período histórico em que a sociedade, especificamente na Grécia Antiga, usava o tempo livre que dispunha para contemplar ideias com o objetivo de encontrar soluções para melhor viver o cotidiano. Essa contemplação ocorria por meio do ócio. Naquela época, o ócio possuía maior valor do que o trabalho, constituindo-se num modelo de busca de saber e felicidade. Contudo, diferente dos gregos, que o viam como condição ideal para que o homem pudesse sorver a vida, na Roma Antiga havia uma maior valorização do trabalho, do profissional, do negotium1 militar, político, agrícola, comercial, entre outros (BARILLI, 1985).


			A forma como o negócio era visto, em Roma naquele período, suplantou o ócio grego e parece ter chegado até o tempo atual, pois a sociedade contemporânea tem em seus mais variados tipos de negócios a sua possibilidade de desenvolvimento. Ademais, sua possibilidade de frustração, visto que o risco é uma condição insofismável de todos os negócios desenvolvidos numa sociedade complexa e contingente2.


			Então, para fins epistemológicos deste trabalho, a palavra “negócio” será designada como a negação ao ócio3, estando atrelada à ação humana que busca o desenvolvimento para o seu melhor lazer e bem-estar por meio dos negócios, mas que sofre com as contingências de suas decisões. Hoje em dia, a sociedade se desenvolve por meio de uma lógica econômica instaurada na modernidade, que exige negócios dinâmicos, constantemente inovadores e competitivos. O sistema capitalista, no qual eles são realizados, necessita da constante quebra de paradigmas. O capitalismo pressupõe relações que se deem a partir de mecanismos econômicos e que coloquem o risco como algo necessário, até porque o medo da frustração faz surgir, por exemplo, novos negócios, tais como os de seguro.


			De Masi (2000, p. 147) compreende que o tempo livre “é um traço que caracteriza a nova sociedade, e quanto mais a natureza de um trabalho se limita à mera execução e puro esforço, mais ele se priva da dimensão lúdica e cognoscitiva”. O autor embasa no capital a responsabilidade por essa separação racionalizada dos institutos, pois para ele “foi a indústria que separou o lar do trabalho, a vida das mulheres da vida dos homens, o cansaço da diversão”. Ainda, explica que “foi com o advento da indústria que o trabalho assumiu uma importância desproporcionada, tornando-se a categoria dominante na vida humana, em relação a qualquer outra coisa – família, estudo, tempo livre – permaneceu subordinada”.


			Ainda De Masi, ao explicar sua concepção de um ócio criativo, acaba propondo a liberdade de pensamento como consequência da fusão de conhecimento, no objetivo de estabelecer uma composição entre o trabalho e o tempo livre como sendo fator harmonizador de interesses:


			O futuro pertence a quem souber libertar-se da ideia tradicional do trabalho como obrigação ou dever e for capaz de apostar uma mistura de atividades, onde o trabalho se confundirá como tempo livre, com o estudo e com o jogo, com o “ócio criativo” (DE MASI, 2000, p. 10).


			No entanto, para que haja a libertação da ideia tradicional do trabalho e dos negócios, é necessário a efetivação de uma quebra de paradigmas, sendo o desenvolvimento industrial talvez o principal deles. Em razão da imposição ao trabalhador de um aspecto de alienação, dada à massificação do processo produtivo em série, o desenvolvimento industrial tornou o homem parte da própria produção. Esse processo produtivo, baseado na alienação, fica evidente na obra de Charles Chaplin, que já na década de 30 dirigiu e atuou no longa Tempos Modernos. Em resumo, o filme propõe-se a demonstrar a sociedade industrial a partir do retrato dos meios de produção e do crescimento dos ideais capitalistas que fomentavam a desigualdade social.


			Observa-se, assim, a partir da alusão à crítica de Chaplin, que naquele período a razão do trabalho extenuante e excessivo era alcançar a condição de consumidor e confirmar que o labor é o caminho para a felicidade. Dando-se, assim, um novo sentido ao ócio, qual seja o de uma gratificação pelo esforço, e um sentido à sua própria existência como ser humano.


			Tal paradigma, arraigado nos ideais da indústria, vai sendo disseminado e acolhido pela população, para De Masi:


			A fábrica, caracterizada pelos muros que a circundam e que interditam o ingresso de estranhos, destila seus princípios no interior do seu próprio universo tecnológico. […] E são tão fortes que, embora formulados para a oficina, serão em seguida aplicados também nos escritórios e, aos poucos, em todos os setores da sociedade (DE MASI, 2000, p. 58-59).


			Observa-se que os princípios inerentes ao labor acabam transcendendo o espaço fabril e adentrando nas bases da sociedade industrial. E, como a negação do ócio impõe aos negócios – que são realizados dentro de uma dinâmica capitalista – a maximização do lucro, teme-se que a segurança e a coevolução4 dos sistemas sociais e do ambiente estejam sendo colocadas como um risco a ser assumido para o desenvolvimento específico dos negócios, e não da sociedade.


			A sociedade aceita e realiza negócios de risco pela constante busca do bem-viver, mas traz consigo a contingência de que a decisão negocial do hoje pode ser a frustração do amanhã, portanto necessita de meios de controle e de gestão de risco.


			2.2 Do estado de natureza para o Estado civil: a racionalidade em busca do bem-viver


			O Estado, independentemente dos inúmeros tipos oferecidos pela história, talvez seja o invento mais sofisticado de convivência e organização entre os seres humanos. E quando se fala sobre o Estado, nos deparamos com grandes pensadores. Aqui, dá-se destaque a três contratualistas: os ingleses Thomas Hobbes e John Locke e o suíço Jean-Jacques Rousseau. Esses autores partiram do pressuposto de que a humanidade teria passado por um período conhecido como estado de natureza, que possui como características a desorganização e a ausência do poder controlador. A convergência no pensamento dessa tríade de autores clássicos da política está centrada no fato de que eles estabeleciam que o Estado, baseado no contrato social, é oposto ao estado de natureza.


			O primeiro deles, Thomas Hobbes, vai apresentar a oposição conceitual “estado de natureza/estado civil” em sua obra intitulada De Cive, desconstruindo a visão clássica que considera a capacidade humana de cooperar como algo natural e necessário, ao afirmar que a ordem civil não é um fato natural, mas uma formação histórica de autopreservação desejada de forma racional.


			O filósofo Norberto Bobbio, que foi um dos mais vigorosos pensadores políticos da Itália, recordava Hobbes ao tratar do Estado como reino da razão:


			O Estado é elevado a ente de razão, o único no qual o homem realiza plenamente sua própria natureza como ser racional. Se é verdade que, para o homem, como criatura divina, extra ecclesiam nulla salus [fora da igreja não há salvação], também o é que, para o homem, como ser natural, extra rem publicam nulla sallus [fora da república não há salvação]. Com a lucidez de sempre, Hobbes expõe o conceito em um célebre fragmento de Cive […]:


			Fora do Estado é domínio das paixões, a guerra, o medo, a pobreza, o abandono, o isolamento, a barbárie, a bestialidade. Dentro do Estado é o domínio da razão, a paz, a segurança, a riqueza, a decadência, a sociabilidade, o refinamento, a ciência, a benevolência (BOBBIO, 2003, p. 83, grifo nosso).


			Ou seja, em Hobbes, não se pode afastar da ideia de que só o Estado permite ao homem realizar a suprema lei da razão, que está atrelada à própria conservação, pois se quiser sobreviver, deve comportar-se racionalmente. O propósito fundamental de se congregar está na vontade e no desejo de conservar a própria existência enquanto humanos. Sendo esse o objetivo comum que faz surgir racionalmente o Estado, é em razão desse mesmo objetivo que a sociedade civil se constitui e passa a criar mecanismos para que a vontade do bem-viver possa ser alcançada por meio do Estado, pois é a reciprocidade do medo que une as pessoas. E assim Hobbes (2006, p. 20) afirma:


			[…] se fosse afastado o medo, a tendência da natureza humana seria muito mais ávida pelo domínio do que pela construção de uma sociedade. Devemos concluir então, que a origem de todas as sociedades, grandes e duradouras, não é a boa vontade mútua que os homens têm entre si, mas, sim, o medo mútuo que nutriam.


			No estado de natureza hobbesiano, predominam a violência e a insegurança, sendo necessário que alguém regule as relações a fim de evitar a autodestruição humana. Assim, o homem cria o Estado, o Deus artificial e moral, denominado Leviatã, criando um sem-número de regras para melhor (sobre)viver em sociedade. Em seu Leviatã, disse Hobbes:


			[…] para que as palavras ‘justo’ e ‘injusto’ possam ter lugar, é necessária alguma espécie de poder coercitivo, capaz de obrigar igualmente os homens ao cumprimento dos seus pactos, mediante o terror de algum castigo que seja superior ao benefício que esperam tirar do rompimento do pacto […] (HOBBES, 2003, p. 124).


			Percebe-se da leitura de Hobbes que, diante da insegurança por não poder obedecer aos comandos da lex natutalis, o homem racionalmente cria o Estado na busca de bem-viver, passando a sustentar as relações e o convívio por meio das leis civis. Assim, o homem passa a se sujeitar só ao Estado e “ninguém pode fazer leis a não ser o Estado” (HOBBES, 2003, p. 226).


			Na obra Leviatã, Hobbes posiciona-se pela importância do contrato social, baseado na criação e no funcionamento de um governo liderado por um soberano, ou seja, um poder centralizador. Através desse pacto social, não se pode admitir o levante dos homens contra o Estado em razão da soberania que lhe é atribuída, surgindo, portanto, a ideia de estado absolutista, no qual os homens abdicam de sua liberdade em prol do bem comum, pois caberá ao soberano evitar a guerra de todos contra todos.


			John Locke possui uma estrutura de pensamento muito semelhante à de Hobbes, pois também trabalha um “estado de natureza”, que é contrastado com a “sociedade civil”, da qual difere pela falta de um juiz como autoridade, mas o estado de natureza de Locke não é como aquele descrito por Hobbes como sendo um estado em essência de guerra. Entretanto, isso não quer dizer que Locke via no estado de natureza uma espécie de paraíso, e chega a supor que a guerra até poderia prevalecer. Mas a questão de Locke, ao tratar o estado de natureza, está atrelada ao direito natural à vida, à liberdade e aos bens necessários para a conservação de ambas. Todavia, vai trabalhar a liberdade como o primeiro dos bens civis do cidadão.


			O estado de natureza em Locke deve ser considerado como o direito que todos têm à propriedade e à lei natural, pois a liberdade deve ser exercida pelos homens no estado de natureza para que todos tenham “perfeita liberdade para regular as suas ações e dispor de suas posses e pessoas do modo como julgar acertado dentro dos limites da lei da natureza” (LOCKE, 2005, p. 381-382). Assim, Locke inaugura uma liberdade política em que as relações passam a ser operadas nos limites da lei civil:


			A liberdade do homem em sociedade consiste em não estar submetido a nenhum outro poder legislativo senão àquele estabelecido no corpo político mediante consentimento, nem sob o domínio de qualquer vontade ou sob a restrição de qualquer lei afora as que promulgarem o legislativo, segundo o encargo a este confiado. A liberdade, portanto, não corresponde ao que nos diz sir R. F., ou seja, uma liberdade para cada um fazer o que lhe aprouver, viver como lhe agradar e não estar submetido a lei alguma. Mas a liberdade dos homens sob um governo consiste em viver segundo uma regra permanente, comum a todos nessa sociedade e elaborada pelo poder legislativo nela erigido: liberdade de seguir minha própria vontade em tudo quanto escapa à prescrição da regra e de não estar sujeito à vontade inconstante, incerta, desconhecida e arbitrária de outro homem. Assim como a liberdade da natureza consiste em não estar sujeito à restrição alguma senão à da lei da natureza (LOCKE, 2005, p. 401-402, grifo nosso).
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